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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Nº 77/2014-CD - Processo nº 53500.025694/2013
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 731, de 13 de fevereiro de 2014. Recorren-
te/Interessado: CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47)

EMENTA: PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA CAU-
TELAR. PROCESSO DE ANULAÇÃO. PEDIDO DE ANULAÇÃO
DA SÚMULA Nº 13, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012, DA ANA-
TEL. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À
EFICÁCIA DO ATO IMPUGNADO ATÉ O JULGAMENTO DE-
FINITIVO DO PEDIDO DE ANULAÇÃO. FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. REQUISITOS NECESSÁRIOS NÃO
ATENDIDOS. INDEFERIMENTO. 1. Trata-se de Pedido de Con-
cessão de Medida Cautelar, com o fim de atribuir efeito suspensivo à
eficácia da Súmula nº 13/2012 até o julgamento definitivo do Pedido
de Anulação, interposto incidentalmente no bojo do Processo de Anu-
lação nº 53500.000608/2013. 2. A peticionante não logrou demonstrar
a presença dos requisitos necessários à concessão de tutela cautelar,
quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora. 3. Denegação
do pedido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 35/2014-GCRZ, de 5 de fevereiro
de 2014, integrante deste acórdão, denegar o Pedido de Concessão de
Medida Cautelar, com o fim de atribuir efeito suspensivo à eficácia da
Súmula nº 13/2012, de 31 de outubro de 2012, da Anatel, interposto
por CLARO S/A no bojo do Processo de Anulação nº
53500.000608/2013, devido ao não atendimento dos requisitos ne-
cessários.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 2 DE JULHO DE 2014

Nº 229/2014-CD - Processo nº 53500.015818/2012
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 746, de 18 de junho de 2014. Recorrente/In-
teressado: FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO (CNPJ/MF nº
61.277.273/0001-72) e NET SÃO PAULO LTDA. (CNPJ/MF nº
65.697.161/0001-21)

EMENTA: PAVD. SCO. RECURSO INTERPOSTO PELA
FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO. VIOLAÇÃO À LEI Nº
12.485/2011 E AO REGULAMENTO DO SeAC PELA NET SÃO
PAULO LTDA. TEMPESTIVIDADE. PELO CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A Prestadora NET SÃO PAU-
LO LTDA. foi denunciada pela FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO por
suposto descumprimento à Lei nº 12.485/2011, que trata da comu-
nicação audiovisual de acesso condicionado, e seu respectivo Re-
gulamento. 2. Em suas razões recursais, a denunciante sustenta que
haveria obrigação imposta à Prestadora NET, no sentido da adoção de
critérios isonômicos e não discriminatórios na recepção e tratamento
de sinais dos canais de programação de distribuição obrigatória. 3. A
NET, em Contrarrazões, argui que efetua a transmissão da progra-
mação da TV GAZETA nas tecnologias analógica e digital para os
assinantes da cidade de São Paulo, porém entende que a transmissão
na tecnologia digital HD depende de sua concordância. 4. Os ar-
gumentos da Recorrente não foram acolhidos. 5. Recurso Admi-
nistrativo conhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 56/2014-GCRZ, de 7 de abril de
2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso interposto pela
FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, pelas razões e fundamentos constantes da referida análise,
concluindo que: i) a TV GAZETA tem direito ao carregamento obri-
gatório de sua programação pela NET SÃO PAULO; ii) a TV GA-
ZETA poderá exigir a distribuição da sua programação em sistema
digital compatível com a qualidade do sinal por ela gerada (digital
HD), desde que a tecnologia de transmissão empregada pela Pres-
tadora e de recepção disponível pelo Assinante assim o permita; e, iii)
a Prestadora NET SÃO PAULO poderá, caso a TV GAZETA opte
pela transmissão no sistema digital, descontinuar a transmissão da
programação da recorrente em tecnologia analógica.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

RETIFICAÇÕES

No Ato nº 3.186, de 19 de março de 2014, publicado no
DOU de 25 de março de 2014, Seção 1, pág. 29, retifica-se conforme
abaixo:

Onde se lê:
"Art. 1º Transferir à OI MÓVEL S/A, CNPJ/MF nº

05.423.963/0001-11, as outorgas detidas pela TNL PCS S/A para
explorar o Serviço de TV a Cabo (TVC) em Barbacena-MG, Belo
Horizonte-MG, Poços de Caldas-MG e Uberlândia-MG, e para ex-
plorar o Serviço de Distribuição de Sinais de televisão e de Áudio por
Assinatura via Satélite (DTH), em âmbito nacional, todas adaptadas
ao Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) por meio do Ato nº
7.388, de 10 de dezembro de 2012, bem como os respectivos Termos
de Autorização."

Leia-se:
"Art. 1º Transferir à OI MÓVEL S/A, CNPJ/MF nº

05.423.963/0001-11, a outorga detida pela TNL PCS S/A para ex-
plorar o Serviço de Distribuição de Sinais de televisão e de Áudio por
Assinatura via Satélite (DTH), em âmbito nacional, adaptada ao Ser-
viço de Acesso Condicionado (SeAC) por meio do Ato nº 7.388, de
10 de dezembro de 2012, bem como o respectivo Termo de Au-
torização."

No Ato nº 3.187, de 19 de março de 2014, publicado no
DOU de 25 de março de 2014, Seção 1, pág. 29, retifica-se conforme
abaixo:

Onde se lê:
"Transferir à OI MÓVEL S/A, CNPJ/MF nº

05.423.963/0001-11, as outorgas detidas pela TNL PCS S/A para
explorar o Serviço Móvel Pessoal (SMP) nas Regiões I e III do Plano
Geral de Autorizações do Serviço Móvel Pessoal e o uso das ra-
diofrequências associadas, bem como os respectivos Termos de Au-
torização."

Leia-se:
"Transferir à OI MÓVEL S/A, CNPJ/MF nº

05.423.963/0001-11, a outorga detida pela TNL PCS S/A para ex-
plorar o Serviço Móvel Pessoal (SMP) na Região I do Plano Geral de
Autorizações do Serviço Móvel Pessoal e o uso das radiofrequências
associadas, bem como o respectivo Termo de Autorização."

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO PARÁ, MARANHÃO

E AMAPÁ

ATO Nº 6.300, DE 7 DE JULHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CLICFACIL COMPUTADORES, SERVIÇOS E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA ME, CNPJ nº 11.588.782/0001-48 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO WAGNER DUARTE ROLIM
Gerente

ATO Nº 6.379, DE 9 DE JULHO DE 2014

Expede autorização à BELEM RIO SEGURANÇA LTDA -
EPP, CNPJ nº 17.433.496/0001-90 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

MARCIO WAGNER DUARTE ROLIM
Gerente

ATO Nº 6.383, DE 9 DE JULHO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
LIDIA MORAES DO AMARAL, CPF nº 415.698.492-34 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO WAGNER DUARTE ROLIM
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 6.367, DE 8 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.009972/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à AMPLAS NET PROVEDOR DE INTER-
NET LTDA., CNPJ no 08.184.812/0001-46, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo
de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.369, DE 8 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.027311/2011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NETCETERA TELECOMUNICACOES
LTDA., CNPJ no 10.207.510/0001-98, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 11 de Abril
de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.392, DE 9 DE JULHO DE 2014

Processo n° 535000133072013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à W3 NETWORK LTDA, CNPJ nº
05.230.079/0001-60, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 11 de Dezembro de 2028,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.377, DE 9 DE JULHO DE 2014

Autorizar a(o) Embaixada da Federação da Rússia a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, Fortaleza/CE e Brasília/DF, no pe-
ríodo de 08/07/2014 a 16/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.388, DE 9 DE JULHO DE 2014

Autorizar UNIVERSAL TELECOM S.A., CNPJ nº
03.197.023/0001-26 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no
período de 18/07/2014 a 03/08/2014

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.390, DE 9 DE JULHO DE 2014

Autorizar UNIVERSAL TELECOM S.A., CNPJ nº 03.197.023/0001-
26 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 18/07/2014 a 03/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.391, DE 9 DE JULHO DE 2014

Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA,
CNPJ nº 60.509.239/0001-13 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ e
Belo Horizonte/MG , no período de 08/07/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

São Cristóvão-SE
Siriri-SE

Te r e s i n a Demerval Lobão-PI
Nazária-PI
Te r e s i n a - P I
Ti m o n - M A

26/ago Campo Grande Campo Grande-MS
Te r e n o s - M S

Cuiabá Cuiabá-MT
Nossa Senhora do Livramento-
MT
Santo Antônio do Leverger-MT
Várzea Grande-MT

Palmas B a r r o l â n d i a - TO
P a l m a s - TO
Porto Nacional-TO

25/nov Porto Velho Candeias do Jamari-RO
Porto Velho-RO

Macapá Macapá-AP
Mazagão-AP
Santana-AP

Rio Branco Rio Branco-AC
Senador Guiomard-AC

Boa Vista Boa Vista-RR
Cantá-RR
Mucajaí-RR

Demais Cidades Demais Cidades não Listadas
Acima
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